
INDICAÇÃO Nº 
405
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, providências no sentido de viabilizar a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de uma ambulância, para atendimento da população do município de Chavantes.

JUSTIFICATIVA

O município de Chavantes vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos para aquisição de uma ambulância que possa realizar o transporte intermunicipal de pacientes, com necessidade de se submeter a tratamento fora do município, e de enfermos, acidentados, gestantes em trabalho de parto e procedimentos ambulatoriais em outro município.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender ao pedido, que é fundamental para proporcionar aos munícipes melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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